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Categoria
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Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

45/2024 1

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de “Curso de Capacitação em virtualização PROXMOX VE ENTERPRISE” para
atender a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Curso de 
Capacitação 
PROXMOX 

ENTERPRISE, com 
32 horas de 

duração 
(ministrados em 

dias consecutivos), 
com 07 (sete) 

participantes por 
turma e ementa 

abaixo customizada 
conforme interesse 

da turma  

19321 Inscrição 7 3.734,00 26.138,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como capacitação, uma vez que a
equipe técnica de suporte ao ambiente de virtualização da UFSB necessita aprimorar os
conhecimentos na ferramenta/plataforma  para melhor garantir  a segurança e a continuidade dos
serviços.
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.138,00 (vinte e seis mil cento e trinta e oito
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. Descrição da solução

2.1.  Contratação do  Curso de Capacitação PROXMOX ENTERPRISE para 7 (sete) servidores,
Técnicos e Analistas dos setores de T.I da Universidade Federal do Sul da Bahia. Os servidores
realizarão os cursos na modalidade EAD. A empresa fornecedora dos serviços deverá permitir a
gravação das seções. Após término da capacitação a gravação do material será entregue à UFSB,
sem nenhum custo adicional. Destaca-se que a contratação do Curso de Capacitação PROXMOX
ENTERPRISE é de suma importância para a necessidade de atualização constante e está
diretamente atrelada ao fato de que os profissionais de que são responsáveis pelo ambiente de
virturalização precisam lidar com uma série de novas demandas.

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

 I) ID PCA no PNCP: 18560547000107-0-000001/2024

II) Data da publicação no PNCP: 29/01/2024

III) Id do item no PCA: 1603

IV) Classe/Grupo:929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

V) Identificador da futura contratação: 118/2024

3. Fundamentação e descrição da necessidade

 

3.1- A Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB) já possui a ferramenta de virtualização 
 instalada em sua infraestrutura de TI, entretanto, enfrenta limitações significativas queProxmox

estão impedindo a maximização do potencial da ferramenta. A ausência de servidores com
capacitação adequada e o baixo nível de conhecimento técnico específico da equipe local estão
criando obstáculos na exploração plena da plataforma e no fornecimento de suporte adequado aos
usuários.

3.2- O Proxmox é uma plataforma de virtualização robusta que oferece soluções avançadas para a
gestão de ambientes virtualizados, integração com contêineres, alta disponibilidade e backup
centralizado, entre outras funcionalidades. Utilizá-la corretamente pode trazer grandes benefícios,
como:
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Redução de custos com infraestrutura física, ao consolidar múltiplos servidores virtuais em
menos máquinas físicas.
Facilidade de gestão dos recursos de TI, possibilitando maior flexibilidade no
provisionamento de serviços e na alocação de recursos para projetos acadêmicos e
administrativos.
Alta disponibilidade e segurança dos dados institucionais, promovendo resiliência contra
falhas de hardware.
Agilidade no atendimento às demandas da comunidade acadêmica, por meio da rápida
criação de novos ambientes virtuais para pesquisa, desenvolvimento e ensino.

3.3- Entretanto, a infraestrutura atual da UFSB ainda não permite que a instituição usufrua
plenamente dessas vantagens, visto que, a equipe técnica responsável pelo gerenciamento da
ferramenta não possui capacitação específica para operar o Proxmox em seu nível avançado, o que
resulta em limitações operacionais, dificuldades no gerenciamento de recursos e falta de
capacidade para oferecer suporte apropriado aos usuários finais.

3.4- Para superar essas limitações e garantir o uso eficiente do Proxmox, é essencial a contratação
de um treinamento especializado que atenda às seguintes necessidades:

: Para que a equipe de TI da UFSB possa configurar,Capacitação técnica avançada
gerenciar e otimizar a infraestrutura virtualizada com Proxmox, explorando funcionalidades
como alta disponibilidade, balanceamento de carga, gerenciamento de backup e automação
de processos.

 Uma equipe capacitada será capaz de oferecerAprimoramento do suporte ao usuário:
suporte técnico mais qualificado, responder rapidamente a incidentes e gerenciar de forma
proativa o ambiente virtualizado, evitando quedas de serviço e minimizando o impacto nas
atividades acadêmicas e administrativas.

 O treinamento garantirá que a UFSB possa utilizar ao máximo seusEficiência operacional:
recursos tecnológicos já disponíveis, otimizando o uso da infraestrutura de TI e
proporcionando maior flexibilidade na criação de novos serviços e ambientes de teste para a
comunidade universitária.

3.5 -Impacto Positivo

3.5.1- A capacitação da equipe técnica da UFSB no uso do Proxmox trará uma série de benefícios
imediatos e de longo prazo, como:

Aumento da eficiência na utilização dos recursos de hardware, permitindo que a universidade
faça mais com menos.
Melhoria na qualidade do suporte oferecido aos professores, pesquisadores e alunos,
especialmente em projetos que exigem a criação rápida de ambientes virtuais.
Garantia de maior segurança e confiabilidade da infraestrutura, ao permitir a implementação
de boas práticas de backup e alta disponibilidade.

3.6- A contratação de um treinamento especializado em virtualização com Proxmox para a equipe
da UFSB é uma medida estratégica que permitirá à instituição maximizar o uso da tecnologia já
instalada, suprir as lacunas de conhecimento técnico, e melhorar substancialmente a qualidade e a
eficiência dos serviços de TI oferecidos à comunidade acadêmica. Essa ação irá preparar a UFSB
para atender às demandas crescentes em tecnologia, reduzir custos operacionais e melhorar a
experiência dos usuários de forma significativa.
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4. Requisitos da contratação

4.1. A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF ou
possuir a documentação obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS Certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT) emitida pelo TST, e estar quite em todas as certidões emitidas com
base na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica.

4.2 Deverá disponibilizar pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados e
emitir aos empregados participantes, no final de cada treinamento, com carga horária, período de
realização e conteúdo programático, além disso, deverá atender aos demais requisitos elencados
no Termo de Referência.

Sustentabilidade:

4.3. A contratada deverá observar, no que couber, práticas sustentáveis em seu trabalho, como a
utilização de recursos e a adoção de práticas sustentáveis que causem menor dano, mitigando os
possíveis impactos ambientais, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01
/2010 e demais ordenamentos jurídicos vigentes. Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis: 

4.3.1. Os eventuais materiais impressos utilizados e disponibilizados, devem ser passíveis de
reciclagem, visando a preservação do meio ambiente e a sustentabilidade ambiental.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, em razão de uma ação de desenvolvimento e capacitação de uma empresa reconhecida
em sua área atuação.

4.6. Dos requisitos de vigência contratual

4.6.1. O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 meses, contado da contar da data de
sua assinatura, quando finalizada as obrigações entre as partes.

4.7 Definição e justificativa da natureza dos serviços

4.7.1 Os serviços serão prestados de forma continua, conforme motivos expostos na seção 3 deste
documento.

4.7.2 A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e o
CRCSP, sendo vedada qualquer relação, entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

4.8. Dos requisitos de necessidade de transição contratual

4.8.1 Não há necessidade de a contratada promover transição gradual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
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5. Papéis e responsabilidades

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
        5.1.1 Início da execução do objeto: logo após emissão da Nota de empenho.
        5.1.2 está incluso no serviço: Acompanhamento e suporte do instrutor e equipe; abordagem da
introdução, instalação, configuração, gerenciamento, armazenamento, backup e recuperação de
máquinas virtuais com Proxmox.
        5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: dezembro 2024
 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados na modalidade online

5.3 Os serviços serão prestados em horário a ser combinado.
 

Rotinas a serem cumpridas
5.4 Não se aplica.
 

Materiais a serem disponibilizados

5.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar:

 

Apostilas com o conteúdo teórico do curso.

Slides utilizados durante as aulas, em formato PDF ou PowerPoint.

 Manuais técnicos e guias de referência para consulta posterior.

Laboratórios virtuais que simulam o ambiente de trabalho real (por exemplo, para cursos de TI,
virtualização, redes, etc.).

 Ferramentas de prática online, como máquinas virtuais, para que os alunos realizem testes práticos.

Artigos científicos ou técnicos que complementem o material de estudo.

Links para blogs e tutoriais online que enriquecem o conteúdo.

Fóruns para discussão de tópicos específicos com outros alunos e instrutores.

Grupos de estudo e chats para troca de informações em tempo real (via WhatsApp, Slack, Discord,
etc.).

Gravações das seções on-line.

5.6 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: capacitar 10 servidores da
Superintendência de Tecnologia da Informação da Universidade Federal do Sul da Bahia.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
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5.7 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto

6. Modelo de execução do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Suprimido.

Preposto
6.6 Não se aplica.
6.7 Não se aplica.
6.8 Não se aplica.

Fiscalização
6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 

Fiscalização Técnica
6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas  todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a  regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas,  o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do  contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
 

Fiscalização Administrativa

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de  apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art.23, IV).
6.18 Não se aplica.

Gestor do Contrato
6.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e  fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de  gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das  alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da  necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o  caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).
6.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, III).
6.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais  técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado,  com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente  definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de  responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a  formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Modelo de gestão do contrato

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a realização do curso/evento nas datas e
locais indicados.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade  verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as  atividades
contratadas; ou
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do  serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.
7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
 

Do recebimento
7.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico
e  administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto
nº11.246, de 2022).
7.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
7.6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22,
X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.7 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato  mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
7.8 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.9 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise  do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os  indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.9.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.9.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.9.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no  Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos  os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.9.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com



UASG 158720 Termo de Referência 57/2024

Modelo de TR para Contratação de Serviços de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

9 de 15

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades
7.9.6 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em  indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,  devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.9.7 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da  despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por  escrito, as respectivas
correções;
7.9.8 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,  com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
7.9.10 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à  empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança
7.12 Não se aplica.
7.13 Não se aplica
7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
 

Liquidação
7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.16 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de  prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.17 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de  cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.17.1 o prazo de validade;
7.17.2 a data da emissão;
7.17.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.17.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.17.5 o valor a pagar; e
7.17.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a  liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas  saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus à contratante;
7.19 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.20 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das  condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.21 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para  que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
7.23 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
 

Prazo de pagamento
7.25 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº77, de 2022.
7.26 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
 

Forma de pagamento

7.27 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
7.28 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.29 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.29.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na  legislação
vigente.
7.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos  por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

Cessão de crédito
7.40 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de
2020, conforme as regras deste presente tópico.
7.40.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
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7.41 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.42 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as  condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão  de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou
de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12
da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.43 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as  defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum  aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva  comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.
7.44 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 

8. Do reajuste

Não se Aplica.

9. Critérios de seleção do fornecedor

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução
9.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. Exigências de
habilitação  9.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento  das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas  Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.
9.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
9.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
9.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o  fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de  documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
 

Habilitação jurídica
9.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como  empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.21 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o  aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.
9.22 Não se aplica.
9.23 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.24 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.25 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e  à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade  Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.26 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.27 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.28 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.29 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.30 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Municipal/Distrital] relacionados
ao  objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.31 O  fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 

Qualificação Econômico-Financeira
9.32 Em razão das características do objeto, em se tratando de serviço simples, não será
exigida qualificação econômico- financeira. Qualificação Técnica
9.33 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por  meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.33.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.33.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
9.33.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da  legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do  contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 26.138,00

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.138,00 (vinte e seis mil, cento e trinta e oito 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1

10.2. O custo estimado unitário da contratação por servidor é de R$ 3.734,00 (três mil setecentos e 
trinta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1



UASG 158720 Termo de Referência 57/2024

Modelo de TR para Contratação de Serviços de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

14 de 15

10.3. A justificativa do preço nos processos de inexigibilidade de licitação deve ser realizada com
cautela, razoabilidade e proporcionalidade. Não é possível comparar, de forma direta e objetiva,
objetos singulares, em relação aos quais não existe possibilidade de estabelecer critérios objetivos
para tal comparação. O curso é para capacitar 07 servidores, num curso de 32 (trinta e duas) horas,
com aulas online, com instrutor com conhecimento notável. O curso abordará, Introdução ao
Proxmox VE, Instalação e Configuração, Gerenciamento de Máquinas Virtuais (VMs),
Gerenciamento de Containers (LXC), Redes e Armazenamento, Alta Disponibilidade e Backup,
Segurança e Monitoramento, Automação e Integração, Solução de Problemas e Boas Práticas e
Projeto Prático.

10.4. Assim, a justificativa de preços não deve se pautar em eventuais serviços similares existentes
no mercado, haja vista que estamos diante de objeto singular, que não pode ser comparado
objetivamente sob nenhum aspecto com outros.

10.5. Por isso, para demonstrar a razoabilidade de preços em um processo de inexigibilidade de
licitação, o ideal é que a empresa escolhida demonstre que os preços ofertados para a
Administração contratante que guardam consonância com os que pratica no mercado, isto é,
ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades.

10.6. Importante destacar que, na avaliação do preço, deve-se ter em mente que o objeto da
contratação envolve serviços técnicos e especializados, prestados por empresa notoriamente
especializada e referência de qualidade e excelência no que faz.

10.7. Contudo, é importante destacar que o instrutor que irá ministrar o pretendido curso realizou
treinamento cujo valor se mostra equivalente ao constante na proposta da empresa promovente.

11. Adequação orçamentária

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26450;

II) Fonte de Recursos: 1000;

III) Programa de Trabalho: 171380;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.39;

V) Plano Interno: M4572G01SBN;

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Aprovo o texto do documento acima. Encaminhar para o setor de contratações.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JENNER DA CRUZ DE SOUZA
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

ICARO ANDRADE SOUZA
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

KAMILA PONTES LIMA
Responsável pela contratação direta
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